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Apresentação 
 

Procedimento para o credenciamento de Instituições Financeiras.  

O credenciamento busca filtrar, através de uma análise criteriosa, as 
instituições financeiras que almejam captar, gerir ou administrar recursos da 
carteira de investimentos da Manaus Previdência.  

O edital de credenciamento é publicado no Diário Oficial do Município. 

O documento pode ser encontrado no site da Manaus Previdência.  
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Definições 
 

Supinv: Superintendência de Investimentos. Tem o objetivo de acompanhar e 
gerir a Carteira de Investimentos da Manaus Previdência.  

Cominv: Comitê de Investimentos. Órgão colegiado formado por 7 membros 
com direito a voto. Todas as decisões de investimento devem ser objeto de 
deliberação por parte do Comitê.  

Codir: Conselho diretor formado pelos titulares dos cargos de Diretor – 
Presidente, Diretor de Administração e Finanças e Diretor de Previdência.  

CGAB: Chefia de Gabinete.  
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Fluxograma 
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Descrição das Atividades 
 

• Raia 1 - PROTOCOLO 

1. Recebe a documentação da Instituição que almeja o credenciamento.  

a) Autua o processo e encaminha para a SUPINV.  

• Raia 2 - SUPINV 

2. Analisa a Documentação.  

a) Se a documentação não estiver de acordo com o Edital de 
Credenciamento, abre prazo para que a instituição regularize a 
situação;  

b) Se a documentação estiver de acordo com o Edital de 
Credenciamento, o processo é encaminhado para o Comitê de 
Investimentos para análise.  

 3. Abre prazo para a Instituição.  

a) Se a documentação estiver de acordo com o Edital de 
Credenciamento, o processo é encaminhado para o Comitê de 
Investimentos para análise. 

b) Se a documentação não estiver de acordo com o Edital de 
Credenciamento, o processo é arquivado.  

7. Publica o Credenciamento no site da Manaus Previdência. 

a) Recebe o DOM e solicita publicação do Credenciamento no site 
da Manaus Previdência. 

 

• Raia 3 - COMINV 

4. Analisa a Documentação.  

a) Se a documentação não estiver de acordo com o Edital de 
Credenciamento, o processo é enviado para a SUPINV para 
arquivamento;  

b) Se a documentação estiver de acordo com o Edital de 
Credenciamento, o processo é encaminhado para o CODIR para 
deliberação.  
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• Raia 4 - CODIR 

5. Delibera sobre o credenciamento da Instituição Financeira.  

a) Se a deliberação for pela reprovação do Credenciamento, o 
processo é enviado para a SUPINV para arquivamento;  

b) Se a deliberação for pela aprovação do Credenciamento, o 
processo é encaminhado para o CGAB para publicação. 

• Raia 5 - CGAB 

6. Publica o Credenciamento.  

a) Encaminha o credenciamento para publicação no Diário Oficial 
do Município;  

b) Envia a publicação no DOM para a SUPINV.  
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Termo de Validação e Aprovação 

 

Manual de Credenciamento de Instituições Financeiras – Supinv 

Emissão em: 02/04/2019 

Versão: 03 - Data: 16/06/2023 

 

 

_______________________________________________________ 
Superintendente de Investimentos 

 

 
_______________________________________________________ 

Auditora-Chefe 

 

 

_______________________________________________________ 
Diretora de Previdência 

 

 

_______________________________________________________ 
Diretora de Administração e Finanças 

 

 

_______________________________________________________ 
Diretora-Presidente 
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Controle das Revisões 
 

Data Versão Natureza da Alteração Página 

02/04/19 00 - Emissão do Manual. Todas 

06/10/21 01 - Reformulação do Manual. Todas 

23/05/22 02 - Reformulação do Manual. Todas 

16/06/23 03 - Reformulação do Manual Todas 
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